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Segunda-Feira, 16 de Dezembro de 2024• Nº 8.310DIÁRIO OFICIAL
VALOR TOTAL: R$ 51.052.268,00 (Cinquenta e um 
milhões, cinquenta e dois mil, duzentos e sessenta e oito 
reais).

Macapá/AP, 16 de dezembro de 2024.
SANDRA MARIA MARTINS CARDOSO CASIMIRO
Secretária de Estado da Educação
Decreto nº 0009/2023-GEA
<#E.G.B#82030#62#91265/>
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Conselho Estadual de Educação
<#E.G.B#82029#62#91264>

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 116/2024-CP/CEE/AP, DE 16 DE 
NOVEMBRO DE 2024

Autoriza o Funcionamento do Curso de Bacharelado em 
Direito pela Universidade do Estado do Amapá (UEAP), 
no município de Macapá, Estado do Amapá.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO, com fulcro nas competências que o cargo 
lhe confere, em consonância com a Lei Estadual nº 
1.282/2008 e Decreto Governamental nº 5.337/2023, de 
06 de junho de 2023, e em conformidade com os artigos 8º, 
9º e 16, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado 
pelo Decreto nº 5.236/2010, e tendo em vista o Processo 

nº 0040.1421.2120.0001/2024-GAB-CEE e o Parecer n° 
036/2024-CEPES/CEE/AP, de 22 de novembro de 2024, 
RESOLVE:

Art. 1º Autoriza o Funcionamento do Curso de Bacharelado 
em Direito ofertado pela Universidade do Estado do 
Amapá (UEAP), no município de Macapá, Estado do 
Amapá, com efeito retroativo a 9 de novembro de 2023.

Art. 2º Determinar que a Instituição cumpra as 
recomendações contidas no Parecer nº 036/2024-CEPES/
CEE/AP.

Art. 3º  Estabelecer que o prazo para a Universidade 
do Estado do Amapá (UEAP) protocolar o pedido de 
reconhecimento do Curso de Bacharelado em Direito 
neste Conselho Estadual de Educação será até outubro 
de 2026, conforme dispõe no artigo 41 da Resolução nº 
31/2007-CEE/AP.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de 
assinatura.

BENEDITA ROCHA BARBOSA COLARES
Presidente do CEE/AP
Decreto nº 5337/2023
<#E.G.B#82029#62#91264/>
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